
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 Q8~ DE (}fQ DE ~Q.ruy 2016. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÃMMJ}. MUÕ Al DE B~ijRA~~'?C~~T 
n~livro : Fls:.ff~ta . I 

Horas. .c<_ 3 
~L 

FUNCIONÁRIO 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei incluso, tal medida tem por objetivo alterar dispositivo da Lei nº 3.104 de OS 

de março de 2010. 

Tal medida visa sanar tão somente mero equívoco, uma vez que conforme 

justificativa do Setor de IPTU, a mencionada avenida abrange não só o Bairro Zeca Ribeiro 

com também tem extensão até o Jardim Nova Barra, passando pelos Loteamentos São 

Conrado, Jardim Toledo, e Chácaras. 

Razões pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., ob(;' de ~ de 2016. 

RIAS 
Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 08$? DE ~(Õ DE ~Q~ DE 2016. 
3 

PROTOCOLO 
CÂM~fiA MUNICIPAL DE B~RA DO GARCAS-MT 
n°~ d... ivro :.4.:LFis~ ata :c2~ tJ~ I A,G 

~Horas . ~ 'c:J....?> 
~u.-;;~ 

FUNCIONÁRIO 

"Altera dispositivo da Lei nº 3.104 de 05 de março 

de 2010." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei. 

Art. 12 O art. 1º da Lei nº 3.104 de 05 de março de 2010 passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

"Art. 1° - A Avenida Ezequiel de Carvalho, localizada no bairro Zeca Ribeiro 

com extensão até o Jardim Nova Barra, nesta cidade, passa a denominar-se 

"AVENIDA OTACÍLIO JOSÉ DOS SANTOS." 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário . 

Barra do Garças/MT, ~ b de ~ de 2016. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

dia 1.:?6 I _j o2. I .J 6 o. 
soV.Cj 

o,e. ~.;.O 
'"f'.o 'S;~ ,_ 

'&O"' . ~'"' O:! O:!" 

o. ~0. ~ "'?'-~~"" '':""' ':>~ .~,~ 07> 
... ~"f ~''?> 
f' ço 

FARIAS 
Prefeito Municipal 



anC/v ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Secretaria de Finanças 
Secretán e de Gabmelf 

Portartã fi212.108 de 05/10/7" 
Setor de IPTU 

Barra do Garças-MT -12 de Dezembro de 2016. 

Memo: 057/2016 

Setor de IPTU 
Para: Gabinete 
At: Eduardo Dos Santos Manciolli 

Peço que seja mudada a redação da Lei 3.104 de 05 de Março de 201 O, "Da nova 

Denominação ao logradouro". 

Onde no Art. 1 o - A Avenida Ezequiel de Carvalho, localizada no Bairro Zeca 

Ribeiro, nesta cidade, passa a denominar-se "Avenida Otacílio Jose dos Santos". 

Justificativa: Essa rua tem a extensão até o Jardim Nova Barra, passando pelos 

Loteamentos São Conrado, Jardim Toledo, e Chácaras, e está toda emplacada como Rua 

Otacílio Jose Dos Santos. 

Sem mais, externamos nossos votos de distinto apreço. 

K J) \) ~ 
~~raújo de Cirv• 

Ch&fG da Seção dê 1· -ru· Port N' 9 · ' · .705 de 2~10112014 



ESTADO' o:E MATO, GROSSO 

P·refeitura· Mu.nioipa.l de Barra do Garç·O:B 

LEI N° S.J D4 DE Ç)5 DE .JXy')O)\.r~ DE.20é1i0 .. 
Pre)eto tife Lei n° 014/~010, deautdria do Poder ;E~êêutiv:~'M!:!rtiQ.ip,áh ·· 

"Dá nova deaornina~o ao 

logradouro qJJe:·.menç(ooa~" 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estad(): d~ Mato· Gros-so, Dr. 

WAN(i)ERLEI FARIAS SANTOS, no ·u.so de suas atrfbui.ções· lé'gais, faz saber.· que a 

Câmara MuniGif?~al aprQvou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Avenida :Ezequiel de Carvalho't lacalimeta no bairrE:>-l.'eea 

RibeirO, nesta ·cidade; pass-a a denomihar.;se "AV-ENIDA OT~€;(L.l® J'(;l$'- l;).Q:S 

SANTOS". 

Art. 2'0 - ·Esta lei entra ·~m vigor na data :P~ fS.ua p.ublicctÇ,a,P:. 

Art. 3° - Revoga;n,.se.as disposições em ®ritrário. 

GA~INETE DO PREPEITOMUNICIP'AL 
,./""'~ 

Barra do Gar~as/MT, QS 
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APROVADO 

EMSESS~~~ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio VereadorDr. DERCYGOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 088/2016, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões 
~de _1 :lJ de 2016. 

da Câmara Municipal, 

Ver. VALDEMIR BENEDITO BARBOSA 
Presidente 

~1 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br IIM#U'ª111W'.!QM 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

.~ o \,Q_t) o~ e. et n s 0~8 ( \ C')- ~ l '-"'v ~CJ..._ 1... 

VOTAÇÃO 
~ t ~ () }f\ \v ~ \. ( ~ \0 01.___, 

~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS NÃO CO~ PAREEU 
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB f.. 
JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB i-
~ 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ;J_ 
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB I-
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB N ÃOCOMF f\RECEU 
MARIA JOSE DE CARVALHO pp 

N ~OCOMP ~RECEU 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB ~ 7 )\ _9_ '::v n\e_ Y\ --) ~ p 

ODORICO FERREIRA C. NETO 1° Secretário PT ~ ÃOCOMf f\RECEU 
PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB --f_ 
PAULO SERGIO DA SILVA pp -.J__ 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB 'I 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PDT 'I 
VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB NP bCOMP~ ~t:l;tU 

, -.., WELITON ANDRADE DA SILV A-2° Secretário PDT ~ 
RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 40 1-24841E-mai1:camarabg@gmail.com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

\ ABSTENÇÃO 


